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2 — A fixação de prazos deverá ocorrer após a definição de vagas 
para o concurso nacional de acesso ao ensino superior.

3 — A fixação dos prazos será objeto de divulgação nas páginas da 
internet do IPCB e Escolas.

Artigo 12.º
Indeferimento Liminar

1 — O indeferimento liminar compete ao Diretor de cada escola.
2 — Serão liminarmente indeferidos os pedidos dos estudantes que 

se encontrem numa das seguintes situações:
a) Pedidos referentes a cursos e regimes em que o número de vagas 

fixado tenha sido zero;
b) Pedidos realizados fora do prazo estabelecido para a candidatura, 

exceto se enquadrados no disposto no artigo 17 do presente regula-
mento;

c) Pedidos não acompanhados da documentação solicitada;
d) Pedidos de alunos colocados nesse ano pela 1.ª vez no concurso 

nacional de acesso ao ensino superior.

Artigo 13.º
Critérios de Seriação

1 — Os critérios de seriação para os regimes de mudança de curso, 
transferência e reingresso serão fixados por despacho do Presidente do 
IPCB e objeto de divulgação nas páginas da internet do IPCB e Escolas.

2 — A mudança de curso ou a transferência para cursos para os quais 
sejam exigidos pré -requisitos ou aptidões vocacionais específicas, nos 
termos do regime jurídico de acesso ao ensino superior, estão condicio-
nados à satisfação dos mesmos.

Artigo 14.º
Júri

O júri será constituído por três elementos de entre os docentes da 
escola, nomeados pelo Diretor, sob proposta do Conselho Técnico-
-Científico.

Artigo 15.º
Decisão

1 — As decisões sobre os requerimentos de mudança de curso, trans-
ferência e reingresso são da competência do Diretor de cada escola e são 
válidas apenas para a inscrição no ano letivo a que respeitam.

2 — As decisões sobre os requerimentos serão objeto de divulgação 
nas páginas da internet do IPCB e Escolas.

Artigo 16.º
Creditação e Classificação

1 — A integração e creditação dos colocados obedecem às regras 
definidas no artigo 8.º da Portaria n.º 401/2007, de 5 de abril.

2 — A classificação dos colocados obedece às regras definidas no 
artigo 9.º da Portaria n.º 401/2007, de 5 de abril.

Artigo 17.º
Situações especiais

1 — Nos termos do disposto na Portaria n.º 401/2007, de 5 de abril, 
o Presidente do IPCB, ouvido o Diretor da Escola, pode aceitar reque-
rimentos de mudança de curso, transferência e reingresso, excecional-
mente até 31 de Dezembro, sempre que sejam cumpridos os requisitos 
mencionados nos artigos 5.º, 7.º e 9.º e, cumulativamente, sempre que 
entenda existirem ou poder criar condições de integração dos requerentes 
no curso em causa, salvaguardando o disposto no artigo 12.º

2 — Os requerimentos ao abrigo do disposto no n.º 1 devem ser entre-
gues diretamente na escola, em modelo aprovado e mediante pagamento 
da taxa prevista na tabela de emolumentos do IPCB, devendo, após 
parecer do Diretor, ser enviados para decisão do Presidente do IPCB.

Artigo 18.º
Disposições Finais

1 — As dúvidas que possam surgir da análise deste regulamento de-
vem ser analisadas em conjunto com o disposto na Portaria n.º 401/2007, 
de 5 de abril e serão resolvidas por despacho do Presidente do IPCB.

2 — O presente regulamento é válido para o ano letivo 2013/2014 e 
seguintes, revogando -se as anteriores publicações sobre esta matéria.

Aprovado em reunião do Conselho de Coordenação Académica em 
14 de fevereiro de 2013

14 de fevereiro de 2013. — O Presidente, Carlos Manuel Leitão 
Maia.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho n.º 3267/2013
Nos termos do n.º 1 do artigo 21.º do Estatuto da Carreira do Pes-

soal Docente do Ensino Superior Politécnico, da alínea d) do n.º 1 
do artigo 22.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de Coimbra, e da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 11.º do Regulamento de Concursos para 
Contratação de Professores do IPC, nomeio, sob proposta do Conselho 
Coordenador dos Institutos Superiores Politécnicos, o júri do concurso 
documental para um lugar de Professor Coordenador, Setor de Ciên-
cias Sociais — Área Disciplinar de Sociologia do Desenvolvimento e 
Mudança Social, para a Escola Superior de Educação de Coimbra, com 
a seguinte constituição:

Vogais Efetivos:
Professora Doutora Maria de Fátima Fernandes das Neves, Professora 

Coordenadora da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico 
de Coimbra

Professor Doutor Ricardo Manuel das Neves Vieira, Professor Co-
ordenador com Agregação da Escola Superior de Educação e Ciências 
Sociais do Instituto Politécnico de Leiria

Professor Doutor Luís António Vicente Baptista, Professor Cate-
drático da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade 
Nova de Lisboa

Professor Doutor Luís Manuel Teixeira Souta, Professor Coordenador 
da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de Setúbal

Professor Doutor Carlos Manuel Neves Cardoso, Professor Coor-
denador Jubilado

Vogais suplentes:
Professor Doutor Moisés Espírito Santo Bagagem, Professor Cate-

drático Jubilado
Professora Doutora Luísa Schmidt, Investigadora Principal do Instituto 

de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa

De acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 23.º do Es-
tatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, 
designo a Professora Doutora Maria de Fátima Fernandes das Neves 
para presidir ao júri do concurso.

20 de fevereiro de 2013. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Coimbra, Rui Jorge da Silva Antunes.
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 Despacho n.º 3268/2013
Nos termos do n.º 1 do artigo 21.º do Estatuto da Carreira do Pessoal 

Docente do Ensino Superior Politécnico, da alínea d) do n.º 1 do ar-
tigo 22.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de Coimbra, e da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 11.º do Regulamento de Concursos para Contratação 
de Professores do IPC, nomeio, sob proposta do Conselho Coordenador 
dos Institutos Superiores Politécnicos, o júri do concurso documental 
para um lugar de Professor Coordenador, Setor de Psicologia e Ciências 
da Educação — Área Disciplinar de Psicologia do Desenvolvimento e 
Educação Intercultural, para a Escola Superior de Educação de Coimbra, 
com a seguinte constituição:

Vogais Efetivos:
Professora Doutora Maria de Lourdes Mendes Rocha Cró Brás, Pro-

fessora Coordenadora Principal da Escola Superior de Educação do 
Instituto Politécnico de Coimbra

Professora Doutora Maria da Graça Amaro Bidarra, Professora Asso-
ciada com Agregação da Faculdade de Psicologia e Ciências da Educação 
da Universidade de Coimbra

Professora Doutora Maria Isabel Ferraz Festas, Professora Associada 
da Faculdade de Psicologia e Ciências da Educação da Universidade 
de Coimbra

Professora Doutora Irene da Purificação Gonçalves, Professora Co-
ordenadora Aposentada

Professora Doutora Maria das Dores Formosinho, Professora Asso-
ciada Aposentada

Vogais suplentes:
Professor Doutor Marcelino Arménio Martins Pereira, Professor 

Associado da Faculdade de Psicologia e Ciências da Educação da Uni-
versidade de Coimbra

Professor Doutor João Luís Pimentel Vaz, Professor Coordenador da 
Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de Coimbra

De acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 23.º do Es-
tatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, 




